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PREGÃO PRESENCIAL Nª. 2019.01.29.1 -SRP

LICITAÇÃO COM LOTES COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTAS EXCLUSIVAS Ã

MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

EM ATENDIMENTO AO INCISO 111 DO ART. 4-8 DA LEI Nº 123/2006

REGIDO PELA LEI N.” 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E

SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.º 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI

N.º 8.883194 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO (EOMPLEMENTAR

EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇOES E DECRETO

MUNICIPAL Nº 039 DE 02.10.17.

PREÃHBULO ,

A Pregoeira da Câmara Municipal de Pacajus/CE torna público para conhecimento de
todos os interessados que até as 09h 00min do dia 19 de fevereiro de 2019, em sua
sede, localizada na Rua Raimundo Costa, nº 553, Centro, Pacajus/CE, em Sessão
pública, dará início aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos
envelopes de propostas de preços e de documentos de habilitação, modalidade
PREGÃO PRESENCIAL nº 2019.01.29.1-BRP, identificado abaixo, mediante as

condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.“ 10.520, de
17 dejulho de 2002 e Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.“ 8.883/94 de
08.06.94 e Lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei
147/2014 e suas alterações, sujeitando—se as às normas constantes do Decreto
Municipal Nº. 024 de 06.02.2017.

 

Seleção de melhor proposta para registro de preços para
futura aquisição de combustível, para atender as

 

 

 

 

Objeto: necessidades da Câmara Municipal de Pacajus/CE, conforme

especiiicações contidas no Termo de Referência.

Ó 'o . . . .
Gerênciador: Camara Mumczlpal de Pacajus

Critério de
J ] ento: MENOR PREÇO POR LOTE

Espécie: Pregão Presencial para Registro de Preços

2222: H?“ ªº 19 de fevereiro de 2019 às 09h00min
 

Validade da Ata

de Registro de 12 (doze] meses.
Preços:

Forma de

Fornecimento:

 

Indireta por demanda   
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Compõem—se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentada '

PARTE A — Condições paraicompetição, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para compet'ªção,

julgamento e formalização do contrato, bem como os esclarecimentos necessanos

à aplicabilidade obrigatória dos ditames das“ Leis 10.520 /2002, 8666/1993,

123/2006 e 147[2014 e alterações posteriores.
.

Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda—se como

alterações, também, a Lei complementar 147/2014 e suas alterações.

Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123f2006, e

alterações posteriores, a administração pública:

111 - deverà estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível,

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de

núcroempresas & empresas de pequeno porte.

PARTE B —— ANEXOS

Anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência;

Anexo II — Modelo de Proposta de Preços;

Anexo III— Modelo de Declarações]Procuração;

Anexo IV — Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo V — Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1. Seleção de melhor proposta para registro de preços para futura aquisição de

combustível, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pacajus/CE,

conforme especificações contidas no Termo de Referência.

2. nas conmçõnsrmPmmmxçâoE.cmmcmumo

x.,“ 2.1. Poderão participar da presente. licitação pessoa jurídica localizada em qualquer

Unidade da Federação cadastrada ou não na Câmara Municipal de Pacajus/CE, que

atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários

requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualííícaçâo'

técnica e econômico—Enanceira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis

com o objeto da licitação.

2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar :) cadastramento/revaiidação junto

a Câmara Municipal de Pacajus/CE (no CRC) & que se refere o subitem anterior

deverá providenciá—lo, diretamente na Rua Raimundo Costa, nº 553, Centro,

Pacajus/CE — Sala de licitação.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do

ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.

2.2. CREDENCLAMENTO: Cada licitante deverá apresentar—Se com apenas 01 (um)

representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o

qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório,

respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.

2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento _

deverá apresentar ainda: %
»)
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a) Cópia de seu documento oficial de idenúãcação (do representante), válido n

da lei;

|:) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências

quanto à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no

item 01 do ANEXO III deste edital;
e) Registro Comercial [no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto

ou Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos e/ ou último aditivo consolidado

(no caso de sociedades comerciais) ou Inscxição do Ato Constitutivo [no caso de

sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou

sociedades estrangeiras], devidamente registªda em órgão competente.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identíãcação

deverão ser apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de
documentos de habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos,
antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende—se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular
com a fama do outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo
sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO III deste Edital, ou público de mandato,

conferindo poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação,
outorgado por sócio—gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da
licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais
poderes;
2.2.4. Caso () credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do
licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de podares de
representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição,

nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação

de que se trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas “a” e “c” do
subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do licitante, e por consequência, na
impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de
preços, nem poderá se manifestar durante () transcurso do pregão, incluindo também
& 'nnpossibilidade de interpor recurso, valendo—se, para todos os efeitos, dos termos de
sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de
aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos

documentos de habilitação previstas no edital, alínea “b” do subitem 2.2.1, importa na
impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão
nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já

nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não
será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou
representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes

participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, coºperados, diretores ou representantes
entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos

      

 

px
nun: l-l—unllo Corfu. 553 - Conlro — CÉ': 623101100 - Feeding - turu

Bono,—-'Fux: (85) 3348-0205 - CNPJ: 01.349J4IJM01-45

site: www_cumur—udepucuius.te.gou.br



o O o CAMARA muulcu-Al. DE pAcAJus
   

do preço proposto.
2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem
em processo de falência, de dissolução, de msão, de cisão ou de incorporação, ou

ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou
impedimento de contratar com Câmara Municipal de Pacajus/CE, ou tenham sido
declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. bem
como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte [ME ou EPP), nos termos da
Lei Complementar nº 123/2006 e Lei nº 147/2014, para que possam gozar dos
beneãcíos previstos na referida Lei, é necessáíío, & época do credenciamento,
manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classijicaçíão como tal, nos
termos do art. 3“ do referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formuíáxio de
credenciamento [Anexo III —— Item 04).
2.8.1. A_ participação é exclusiva à microempresa. ou empresa de pequeno porte

(ME ou EPP), no LOTE: 02, em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei
Complementar 123 [2006.
2.8.2. A participação é de ampla concorrência no LOTE: 01.
2.8.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte [ME ou EPP) que possuam
resilição fiscal e trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, além da
declaração de que trata o item 2.8, deverão apresentar toda & docmnentação exigida,
mesma que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração, para regularização da documentação.
2.8.3.1. A não-regularízação da documentação, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo
facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classiiicação, para a assinatura do Contrato, Du revogar a licitação.
2.8.4. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,

sujeitar—se—à às penalidades previstas na legislação.

3. ms msma no mocassouamrómo
3.1. 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguixúe trâmite em fases
distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, veríiicação e classificação
inícial;

3.1.3. Lances verbais entre os classiíícados;
3. 1.4. Habilitação do licitante melhor classííícado;

3.1.5. Recursos;

3.1.6. Adjudicação.

4.DOS-ENVELOPESEDOCUHERTOSASEREHWADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de
documentos, a saber: “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação".
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rubricados no fecho, endereçados & Câmara Municipal de Pacajus/CE, identificados

com o número da presente licitação, com o nome do licitante, () número do CNPJ , o

objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos (“Proposta de

Preços” ou “Documentos de Habilitação").
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão

ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia

simples acompanhada do respectivo original a Em de ser verificada autenticidade pela
Pregoeira ou por servidor mtegrante da Equipe de Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de âtas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admíúndofse fotos,

gravuras, desenhos, grâticos ou catálogos apenas como forma de ilustração das

propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necesgãrios à participação na presente licitação,

compreendendo os documentos de habilitação, à proposta 'de preços e seus anexos,

darerão ser apresentados no idioma oiicial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame
licitatório, apresentados em língua esvangeíra, deverão ser autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor

juramentada.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o

respectivo prazo de vigência em seu bojo, () “prazo de vigência será aceito pela
Pregoeira como sendo de 60 [sessenta] dias, salvo determinação legal específica em

contrário.

5“. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5. 1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou
com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou
confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo
eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou
preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do

envelope as seguintes indicações:
 

ACÃMARA MUNICIPAL DE PACAJ'US/CE

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2019.01.29.1 - SRP
LICITANTE:

CNPJ Nº.:

| ENVELOPE Nº. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no
anexo II deste edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento à Pregoeira da Câmara Municipal de Pacajus/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ , endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente,
conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega deverá ser imediato, após a emissão da ordem de compra
expedida pela Câmara Municipal de Pacajus/ CE;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 [sessenta) dias;

.r'
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5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida
consignada no edital, observando o disposto no Anexo I deste edital;
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor
global da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por ITEM.
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos

todos os tributos, encargos traballústas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
freteS, seguros, deslocamentos de pessoa], custos e demais despesas que possam

incidir sobre o fornecimento licitado.

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas
três casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento
ou desprezar os números após as três casas decimais dos centaVos, & deverão ser
cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitàlíos & totais, prevalecerão os
primeiros, devendo ao(à) Pregoeiro[a) proceder às correções aritméticas necessárias.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.

5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua
integralidade, conforme Anexo I do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos
do edital e seus anexos, em especial quanto à especiãcação dos bens e as condições
de participação, competição, julgamento e formalização da ata de registro de. preços,
bem como a aceitação e sujeição integral às suas diaposições e à legislação aplicável,

notadamente à Lei Nº. 10.520/02, à Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e à
legislação municipal.
5.8. Na análise das propostas de preços ao(à) Pregoeiro(a) observará preferencialmente
o preço unitário, fac'ultando-Hae, porém, segundo critério de conveniência e
oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassiíicada & proposta de preços apresentada em desconformidade com
este item.
5.10. Somente serão aceitas os documentos acondicionados no envelope “A” não
sendo admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos executados à Pregoeira.

6. nosDammeDEmmrmçâo
6. 1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos
eaúgídus em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital,
contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

 

ACÃMARA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2019.01.29.1 -SR.P
LICITANTE:
CNPJ Nª.
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| ENVELOPE Nº. 02 (DOCUMENTOS DE mmnAÇÃO)  
 

Os interessados não cadastrados na Câmara Municipal de Pacajus] CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei N“. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-sefão à presente

licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais

serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA & HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa Firma individual, no registro

público de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser &

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação

no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS

ADITIVOS E[OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado

no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresárias &, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser &

sucursal, Elia] ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação

no registro da Junta onde tem sede, a matriz.

6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

“cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídícas acompanhada de prova

da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser & sucursal, fúial ou

agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do

Estado onde ºpera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO

PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

ex1g1r.
6.2.5. Documento Oficial de Identiãcação Válido (Com Foto] e comprovante de CPF,

do Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa.

6.3. RELATIVA & REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3. 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal
(ISS), conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751,

de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regulan'dade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da

licitante;
6.3.5. Prova de Regulaxidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
licitante;
6.3.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia pºr Tempo de Serviço

(FGTS);
6.3.7. Prova de Inexistência de débitos madi'mpljdos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VlI—A das

Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lº de

M
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